
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do EspÍrito Santo

pRoJEro DE LEr No ü â g - 2 ü t E

orspôr soBRE A cRrAÇÃo DA coMtssÃo
PARA A AVALIAÇAO, ACOMPANHAMENTO E

FlscAllzAÇÃo Do coNvÊtilo DE orstRo oo
REPASSE FINANCEIRO DA REDE CUIDAR COM
CARATER MULTI DISCI PLI NAR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espírito
Santo, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art. 60 l, da Lei Orgânica
do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei

Art.l.oFica criada a Comissão de Avaliação, Acompanhamento e
Fiscalização do Convênio de Gestão da Rede Cuidar, com caráter multidisciplinar.

Art. 2.o A Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização do
Convênio de Gestão da Rede Cuidar será composta por 03 (três) membros dos
setores abaixo especificados, que atuarão segundo a área específica na fiscalização
do contrato, sendo:
| - 02 (dois) profissionais da área de saúde de nível superior, devidamente
registrado no Conselho de Classe;
ll - 01 (um) profissional com formação na área jurídica, devidamente registrado na
Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo Único. Os membros que integram a Comissáo, 1á devem
fazer parte do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, e
serão indicados pelo Secretário Municipal de Saúde, cabendo ao Prefeito Municipal
a nomeação por ato normativo próprio;

Art. 3.o São atribuiçÕes da Comissão de Avaliação, Acompanhamento
e Fiscalização do Convênio de Gestão da Rede Cuidar:
| - realizar acompanhamento, avaliação e fiscalizaçâo do Convênio do Repasse
Financeiro;

ll - realizar relatorio conclusivo sobre a avaliação procedida e encaminhar ao
Secretário Municipal de Saúde, ao Prefeito e ao Conselho Municipal de Saúde;

lll - a cada 04 (quatro) meses a Comissão deverá realizar a análise e consolidação
do desenvolvimento das atividades inerentes ao quadrimestre findo, por meio de
relatório circunstanciado, avaliando quantitativamente e qualitativamente os
resultados e a aplicabilidade financeira;
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lV - dar ciência à Secretaria Municipal de Saúde, Ao Gabinete do Prefeito,
Procuradoria Geral do Município, ao Tribunal de Contas e ao Ministerio Público de
qualquer irregularidade que tomar ciência durante a fiscalização;
V - Anualmente, a Comissão deverá analisar os resultados atingidos, emitindo
relatorio conclusivo que deverá ser encaminhado à Autoridade competente;

Vl - realizar demais atribuiçÕes de controle e fiscalização contratual elencadas na
legislação vigente;

Vll - Compete a comissão nomeada, requisitar a qualquer tempo, informaçÕes que
achar pertinente para o andamento dos trabalhos relativos a entrega dos resultados,
que deverá ser respondido pelo setor competente, no pruzo máximo de 10 (dez)
dias, podendo este pruzo ser reduzido ou prorrogado, êffi casos devidamente
comprovados pela comissão ou pelo setor demandado;

Vlll - Todos os trabalhos deverão ser realizados fora do expediente comum de
funcionamento da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, podendo, em casos
excepcionais e devidamente comprovado a sua necessidade, se realizar durante o

expediente, desde que não prejudique o serviço público prestado pelo servidor
integrante da comissão.

Art. 4.o Ao servidor que integrar a Comissão lnterna, criada por esta
Lei, será devida uma gratificação mensal transitória no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais), durante o período que estiver designado e realizando,
efetivamente, as tarefas de sua incumbência.

Parágrafo Único. Aos Servidores que já possuem gratificação ou
comissão para atuar como responsável por outro Setor ou Cargo de Chefia, também
será devida a gratificação que dispÕe esta Lei, sem qualquer prejuízo da outra
gratificação ou comissáo.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espirito
Santo, em 04 de maio de 2018

GILSON ANTONI LES AMARO
PREFEI MUNICIPAL
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ESTIMATIVA üO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO FARA GASTOS COM
PES§CIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 619212018

Estimativa do impacto orçamentário e financeiro para gastos com pessoal em

cumprimento ao disposto no lnciso i do art. 1ô da Lei Complementar n' 101, e no parágraÍo i" e

incisos le Il do art 169 da Constituição Federal considerando as metas e prioridades elencadas na

Lei de Diretrizes Orçamentárias emitimos o presente pârecer, considerando os dados:

Objetivo * Criação de gratificaçáo para Comissâo de Fiscalização do Convênio cie Repasse
Financeiro da Rede Cuidar.
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Item Despesa com Pessoal

01 Gratificação

GASTO MENSAL

Cargos Salário/
Vantagens

R$
03 2.150,00

Encargos Sociais

R$
483,32

TOTAL

R$
2.633,32

IMPÂCTO G,{§TOS DE PE§§EAL

RECEITA CÜRREh'TE LíQUIDA

01 Receita Corrente Líquida Atual 03i2018 66.580.772,41

a2 Projeção da RCL para 2019 71.288.033,02

UJ Projeção da RCL para 2020 76.285.324,13

a4 Projeçao da RCL para 2021 81.632.925,35

utl Gasto total atual com pessoal, período A4nA17 a 03/2018 31.881.508,30

07 Acréscimo com o aumento
" Considerando o aumento

proposto em 201 I
proposto nos processos em trâmiie

33.899.622,21

08 Acrescimo com o aumento prcposto em 2019 36.296.325.50

09 Acróscimo com o aumento proposto em 2020 38.840.637,91

10 Acréscimo com o aumento proposto em 2A2l 41.563.430,84

II Percentual da RCL a comprometer com pessoal em 201g 50,91%

12 Percentual da RCL a comprometer com pessoal em Z01g 50,91%

IJ Percen.lual da RCL a comprümeter com pessoal ern Z0Z0 50,9'1%

14 Percen{ual da RCL a comprometer com pessoal em ZOZ| 50 91%

* Processos em trâmite: 2646117 , 2l1gl17 , 28ggt17 , 2g48t17 , 2gg1t17 , 2gg7 /17 , 3171/17 3376117 , 3467 t17 , 347 5t17 , 3722/17 ,

4322117, 4737/17, 1734117 , 4947 117 , 6044t17, 5763/17 , 6294t17 , 6843117 ,7026t17 ,7344t17,7510t17,7478t17,77g6t17 ,7734t2017,
788312017,801512017 e 799812017,884412017,923At2017,8027t2017,8020t2017,8642t2017, g074t2017, g72gt2017,8256/17,
9867117,9647117,9545117,8999i17,9865t17,10057t17,10086/1 7, 10664t17,10835t17,11475t17,11156t17,11254t17,12053t17,
12330117,12497117,12723117,14025117,13788t17,14441t17,146g4t17,10363/.1 7, 15427t17,16687t17,889/18,441t18,g21t18,
17201117, 579118,3169/'18, 3783t18, 884/18, BB3i1B, 985/18, 3683t18,4514t18, 4B9o/18, 882t18, 4267t18,5306/18, 5656/18,
5720t18, 6192t18.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAAJIÁ
Esúado do Espírifo SanÍo

IERESÁ

LIMITES PÀRA RTALIZACÀO DE§PESÁ§ COM PESSOÂL

Ilem l..)cqcrir:ão Limite

01 Limlte para emissãoAlerta = lnciso ll, do§ 1" a*.59 - LRF 48.60 %

02 Limite Prudencial - Paragraf'o Unico do a{t. 22 da LRF 51,30 %

03 Limite Legal -Art 20 lrrciso 1il alinea "b" - LRF 54,00 a/o

CONCLUSÃO

a) Atende ao exigido

paraoExecutivoe6%

b) Atende ao exigido

estabelecido n0 art. 20,

peto arligo 20 lll da LC 101/2000 que o gasto com pê§§oâl não ultrapassa a 54o/o

para ô Legislativo da RCL.

pelo artigo 22, parágrafo único da LC 101/2000 nâo uitrapassar os 95% do

ínciso lll, §endo 51,3% para Execulivo e 57% para o Legislativo da RCL

Santa Teresa-Es, 04 de maio de 2018
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Ci leàã{ndre"ti, s" t',*r.t=
Secretária [tlunicipal da Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

MENSAGEM NO 019/2018

...\, QÍ "?__,.1í_
Exmo. Sr.
Bruno Henriques Araújo
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente:

ffi.H:'"'"Ér*i:r;

É com grande satisfação que estamos enviando a Vossa Excelência paru
apreciação desta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a criação
da Comissão para Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização do Convênio de
Repasse Financeiro da Rede Cuidar, com caráter multidisciplinar.

Considerando a implantação do servíço especializado da Rede Cuidar no Município
de Santa Teresa, e

Considerandoo item 7.1 da Cláusula Sótima e a Cláusula Oitava do Convênio de
Repasse Financeiro no 003/2018, firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e a
Associação Congregação de Santa Catarina - Hospital Madre Regina Prottmann
que dispõe sobre a fiscalização contratual por meio de Comissão de Avaliação e
Fiscalização do Convênio em referência,

Encaminhamos o presente Projeto de Lei e contamos com a atenção de Vossa
Excelência e dos llustríssimos Vereadores na apreciação e aprovação desta Lei, EM
CARATER DE URGÊNCIA.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em 04 de
maio de 2018.

GILSON SALES AMARO
PREF PAL
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